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Quarta-feira, 17 de Dezembro de 2025
Jornal Oficial do Municipío de

Cordeirópolis

Portaria nº 13.370 de 14 de outubro de 2025

Convalida com efeito retroativo o apostilamento, de servidora do Quadro de 
Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 
beneficiada pelo art. 6º da Lei Complementar nº 100, de 24.03.2006 e Lei 
Municipal nº 2.233, de 30.12.2004, com posteriores alterações, conforme 
especifica.

	 Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Município de 
Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da 

Administração.

R e s o l v e 

Art. 1º - Fica convalidado com efeito retroativo a 1º.02.2025, o benefício do artigo 6º, 
da Lei Complementar nº 100, de 24.03.2006 e Lei Municipal nº 2.233, de 30.12.2004, 
com posteriores alterações, que instituiu o Plano de carreira e remuneração para os 
integrantes do Quadro do Magistério do Município de Cordeirópolis, relativo ao mês 
de fevereiro/2025, da seguinte servidora municipal, na forma do "Anexo", desta 
Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 
1º.02.2025, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de outubro de 2025, 127 do Distrito e 

78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 14 de 
outubro de 2025.                                                                 

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

ANEXO 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de outubro de 2025, 127 do 
Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari 
Abrahão Saad

Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Portaria nº 13.388 de 14 de novembro de 2025

Dispõe sobre a definição da nova situação funcional de servidora municipal da 
Municipalidade (Lei Complementar nº 376, de 14.12.2023, com posterior 
alteração), conforme especifica.

	 Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Município de 
Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,
Considerando o disposto na Lei Complementar nº 376, de 14 de dezembro de 
2023, com posterior alteração, que dispõe sobre a organização administrativa e 
implantação do Plano de Carreira, Cargos e Salários da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis e SAAE, conforme especifica e dá outras providências correlatas; e, 
Considerando o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da 
Administração.

	 R e s o l v e

Art. 1º - Fica definida a nova situação funcional da servidora municipal - Quadro de 
Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade 
com o disposto na Lei Complementar nº 376, de 14.12.2023, com posteriores 
alterações, relativo ao mês de novembro/2025, na forma do "Anexo", desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de novembro de 2025, 127 do 
Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 14 de 
novembro de 2025.                                                      

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

ANEXO 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de novembro de 2025, 127 do 
Distrito e 78 do Município.
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Municipal nº 2.233, de 30.12.2004, com posteriores alterações, conforme 
especifica.

	 Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Município de 
Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da 

Administração.

R e s o l v e 

Art. 1º - Fica convalidado com efeito retroativo a 1º.11.2025, o benefício do artigo 6º, da 
Lei Complementar nº 100, de 24.03.2006 e Lei Municipal nº 2.233, de 30.12.2004, com 
posteriores alterações, que instituiu o Plano de carreira e remuneração para os 
integrantes do Quadro do Magistério do Município de Cordeirópolis, relativo ao mês de 
novembro/2025, das seguintes servidoras municipais, na forma do "Anexo", desta 
Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 
1º.09.2025, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de novembro de 2025, 127 do Distrito 

e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 14 de 
novembro de 2025.

             
                                                        Mayara Rampo

Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

ANEXO 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de novembro de 2025, 127 do Distrito 
e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Portaria nº 13.405 de 04 de dezembro de 2025

Convalida com efeito retroativo a substituição do Procurador Municipal - 
Coordenador de Sindicância - Procuradoria Geral do Município, conforme 
especifica.

	 Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Município de 
Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,
Considerando - o disposto no Processo Administrativo nº 15865/2025 e Memorando 
expedido pela Secretaria Municipal da Administração. 

	 R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.12.2025, a designação da 
servidora Sra. Leonor Pereira Rabelo Mendes, lotada no emprego público de 
Procuradora Municipal, para no período de 1º.12.2025 a 30.12.2025, substituir por 

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópoli

Portaria nº 13.389 de 14 de novembro de 2025

Apostila, servidores do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, beneficiados pelo art. 9º (§§ 1º e 5º) da Lei 
Complementar nº 141, de 30 de abril de 2009, com posteriores alterações; L.C nº 
173/2020; e, L.C nº 191/2022, conforme especifica. 

	 Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Município de 
Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

	

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da 

Administração.

R e s o l v e 

Art. 1º - Fica os seguintes servidores (as) municipais beneficiados (as) pelo artigo 9º 
(§§ 1º e 5º) da Lei Complementar nº 141, de 30 de abril de 2009, com posteriores 
alterações; L.C. nº 173/2020; e, L.C. nº 191/2022, relativo ao mês de novembro de 
2025, conforme estabelecido no quadro abaixo:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de novembro de 2025, 127 do Distrito 

e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari 
Abrahão Saad

Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 14 de 
novembro de 2025.          
                                                   

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.390 de 14 de novembro de 2025

Convalida com efeito retroativo o apostilamento, de servidoras do Quadro de 
Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 
beneficiadas pelo art. 6º da Lei Complementar nº 100, de 24.03.2006 e Lei 
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motivo de férias o Sr. Carlos Eduardo da Silva Filho - Procurador Municipal - 
Coordenador de Sindicância, ambos lotados na Procuradoria Geral do Município - 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com percepção de Função Gratificada 
correspondente a do titular.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 
1º.12.2025, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de dezembro de 2025, 127 do 

Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari 
Abrahão Saad

Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 04 de 
dezembro de 2025.
                                                                

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça 

e Cidadania

Portaria nº 13.407 de 08 de dezembro de 2025

Apostila, servidores do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, beneficiados pelo art. 9º (§§ 1º e 5º) da Lei 
Complementar nº 141, de 30 de abril de 2009, com posteriores alterações; L.C nº 
173/2020; e, L.C nº 191/2022, conforme especifica. 

	 Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Município de 
Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

	

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da 

Administração.

R e s o l v e 

Art. 1º - Fica os seguintes servidores municipais beneficiados pelo artigo 9º (§§ 1º e 
5º) da Lei Complementar nº 141, de 30 de abril de 2009, com posteriores alterações; 
L.C. nº 173/2020; e, L.C. nº 191/2022, relativo ao mês de dezembro de 2025, 
conforme estabelecido no quadro abaixo:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de dezembro de 2025, 127 do 

Distrito e 78 do Município.
Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad

Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 08 de 

dezembro de 2025.

                                                      Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.408 de 08 de dezembro de 2025

Convalida com efeito retroativo o apostilamento, de servidoras do Quadro de 
Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 
beneficiadas pelo art. 6º da Lei Complementar nº 100, de 24.03.2006 e Lei 
Municipal nº 2.233, de 30.12.2004, com posteriores alterações, conforme 
especifica.

	 Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Município de 
Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da 

Administração.

R e s o l v e 

Art. 1º - Fica convalidado com efeito retroativo a 1º.12.2025, o benefício do artigo 6º, da 
Lei Complementar nº 100, de 24.03.2006 e Lei Municipal nº 2.233, de 30.12.2004, com 
posteriores alterações, que instituiu o Plano de carreira e remuneração para os 
integrantes do Quadro do Magistério do Município de Cordeirópolis, relativo ao mês de 
dezembro/2025, das seguintes servidoras municipais, na forma do "Anexo", desta 
Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 
1º.12.2025, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de dezembro de 2025, 127 do Distrito 

e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 08 de 
dezembro de 2025.

                                                           
Mayara Rampo

Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

ANEXO 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de dezembro de 2025, 127 do 
Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Portaria nº 13.409 de 09 de dezembro de 2025

Dispõe sobre autorização para servidora, reassumir suas funções no emprego 

público de Professora de Educação Física - PEB II - Quadro de Pessoal Celetista 
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da Municipalidade - Secretaria de Educação e remoção da Secretaria de 

Educação para a Secretaria de Esporte e Lazer - Quadro de Pessoal Celetista da 

Municipalidade, conforme especifica.

	 Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Município de 
Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,
	 Considerando - o disposto no Processo Administrativo 15420/2025. 

R e s o l v e

Art. 1º – Fica a contar de 09 de dezembro de 2025, autorizado a servidora Amanda 
Fernandes Lucke, portadora do R.G nº 29.548.373-8, a “reassumir” seu emprego 
público de Professora de Educação Física – PEB II – Quadro de Pessoal Celetista da 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de Educação, 

Art. 2º - Fica contar de 09 de dezembro de 2025, removida a servidora Amanda 

Fernandes Lucke, lotada no emprego público de Professora de Educação Física – 

PEB II, da Secretaria de Educação, para a Secretaria de Esporte e Lazer - Quadro de 

Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário, especificamente a Portaria nº 13.326/2025.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 09 de dezembro de 2025, 127 do Distrito 

e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 09 de 
dezembro de 2025.

  Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.410 de 09 de dezembro de 2025

Da nova redação ao “caput” artigo 2º da Portaria nº 13.390, de 14.11.2025, que 
convalida com efeito retroativo o apostilamento, de servidoras do Quadro de 
Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 
beneficiadas pelo art. 6º da Lei Complementar nº 100, de 24.03.2006 e Lei 
Municipal nº 2.233, de 30.12.2004, com posteriores alterações, conforme 
especifica.

	
	 Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Município de 
Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,
	 Considerando o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal 
da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - O “caput” do artigo 2º, da Portaria nº 13.390, de 11 de novembro de 2025, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

	 “Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 
contar de 1º.11.2025, revogadas as disposições em contrario.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 

1º.11.2025, revogadas as disposições em contrário..

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 09 de dezembro de 2025, 127 do Distrito 

e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 09 de 
dezembro de 2025.           
                                                    

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.411 de 11 de dezembro de 2025

Constitui a Comissão Avaliadora do Contrato de Rateio da Saúde, conforme 

especifica.

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD, Prefeita do Município de 

Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, em especial a Lei Orgânica do Município;

Considerando o Contrato de Rateio estabelecido entre o Consórcio Intermunicipal de 

Saúde da Região Metropolitana de Campinas – Norte – CISMETRO e os municípios 

consorciados para custeio das ações de saúde no exercício de 2022, nos termos da 

Ata da Assembléia Geral Ordinária de 15 de dezembro de 2020, registrada no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas de Mogi Mirim, sob nº 71.276;

Considerando a Lei Municipal nº 3.041, de 25 de abril de 2017, que autoriza o 

Município de Cordeirópolis a integrar o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região 

Metropolitana de Campinas – Norte – CISMETRO, aderindo ao contrato de consórcio e 

estatuto social;

Considerando a Lei Municipal nº 3.296, de 24 de agosto de 2022, que ratifica, para 

efeito do disposto no art. 5º da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, o 

Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região 

Metropolitana de Piracicaba – CISMETRO Limeira;

Considerando o Plano Operativo de Trabalho Anual;

Considerando a Proposta Orçamentária Anual da Prefeitura Municipal de 

Cordeirópolis para o exercício de 2025 e 2026;

Considerando a Cláusula Sexagésima Terceira do Estatuto do Consórcio 

CISMETRO, acerca da subsidiariedade da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis 

frente às obrigações assumidas pela entidade;

Considerando a necessidade de implantar atuação tempestiva de fiscalização que 

contribua para a efetividade, eficiência e conformidade das aquisições de serviços do 

Consórcio CISMETRO relacionados à saúde; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 16136/2025.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica constituída a Comissão Avaliadora do Contrato de Rateio nº 01, de 

10/02/2025, firmado entre o Município de Cordeirópolis/SP e o CISMETRO – 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Metropolitana de Campinas – Norte 

(CNPJ 19.947.645/0001-54), composta pelos seguintes membros:

I – Representantes da Administração Pública Municipal de Cordeirópolis/SP

· Neires Maris Sant'anna 

· Cleide Ivone da Silva Baroni

· Renato Marcelo Mascarin

· Marcelo Luciano Braga 
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II – Representante da Sociedade Civil

· Stevão Alves Veríssimo da Silva

III – Representante do CISMETRO

· Mariana Ap. da Silva Lopes

Art. 2º - Compete à Comissão Avaliadora, em caráter não exaustivo:

I – Solicitar ao CISMETRO documentos e arquivos exigidos pelos órgãos de controle, a 

exemplo do TCE-SP;

II – Solicitar ao CISMETRO documentos e arquivos exigidos pelo Controle Interno e 

Ouvidoria da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP;

III – Avaliar a adequação e a consistência dos registros e comprovantes da relação de 

pagamentos enviados mensalmente pelo CISMETRO;

IV – Verificar o cumprimento das diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de 

Saúde – SUS;

V – Confirmar a observância da Lei Federal nº 11.107/2005, art. 6º, inciso II, §2º, e 

demais dispositivos correlatos;

VI – Verificar a conformidade da prestação de contas com a Lei Complementar nº 

101/2000;

VII – Analisar a transparência da gestão econômico-financeira, inclusive quanto à 

divulgação eletrônica das informações;

VIII – Confirmar a fidedignidade da documentação comprobatória anexa às prestações 

de contas;

IX – Acompanhar o desfecho de representações e denúncias apresentadas a órgãos 

de controle e ao Legislativo Municipal;

X – Analisar autorizações de aditivos, repactuações de valores e prorrogações 

contratuais;

XI – Verificar o atendimento à legislação de compras e licitações (Lei nº 8.666/1993 e 

correlatas);

XII – Avaliar os registros do relatório de atividades dos profissionais;

XIII – Analisar as condições de prestação de serviços das empresas credenciadas;

XIV – Emitir relatórios mensais de suas análises ao Gabinete do Executivo;

XV – Apreciar as respostas aos apontamentos oriundos da própria comissão;

XVI – Verificar a conformidade com as normas de contabilidade pública.

Art. 3º - A comissão poderá, quando necessário, solicitar pareceres de profissionais 

especializados na matéria objeto do contrato.

Art. 4º - A presente nomeação entra em vigor de imediato, sem ônus para o Município, 

sob regime de trabalho de relevante interesse público, podendo, futuramente, ser 

remunerada mediante previsão legal.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de dezembro de 2025, 127 do Distrito 

e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 11 de 
dezembro de 2025.
                                                      

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 7.075 de 28 de novembro de 2025

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, 

Estado de São Paulo, no uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei 

Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis e o disposto nos termos da Lei 

nº 3.401, de 10.12.2024.

D e c r e t a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 
um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 954.410,00 (novecentos e 
cinqüenta e quatro mil e quatrocentos e dez reais) a fim de suplementar dotações 
orçamentárias na forma do Anexo I, da relação das alterações orçamentárias, paginas 
1 a 3, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte 
integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será 
coberto nos termos do Inciso III, do 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.401/2024, no 
valor de R$ 954.410,00 (novecentos e cinqüenta e quatro mil e quatrocentos e dez 
reais) na forma do Anexo I da relação das alterações orçamentárias, paginas 1 a 3, 
elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte 
integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 28 de novembro de 2025, 127 do Distrito 

e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 28 de 
novembro de 2025.
                                                                  

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 7.077 de 04 de dezembro de 2025

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, 
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Estado de São Paulo, no uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei 

Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis e o disposto nos termos da Lei 

nº 3.401, de 10.12.2024.

D e c r e t a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 
um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 1.303.388,72 (hum milhão, 
trezentos e três mil, trezentos e oitenta e oito reais e setenta e dois centavos) a fim de 
suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo I, da relação das alterações 
orçamentárias, paginas 1 a 2, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e 
Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será 
coberto nos termos do Inciso III, do 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.401/2024, no 
valor de R$ 1.303.388,72 (hum milhão, trezentos e três mil, trezentos e oitenta e oito 
reais e setenta e dois centavos) na forma do Anexo I da relação das alterações 
orçamentárias, paginas 1 a 2, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e 
Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de dezembro de 2025, 127 do Distrito 

e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 04 de 
dezembro de 2025.
                                                                  

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 7.078 de 05 de dezembro de 2025

Dispõe sobre autorização para o uso de terceiro, de área pública municipal, 

conforme especifica e da providências correlatas.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, 

Estado de São Paulo, no uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei 

Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis.

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 2876/2024.

D e c r e t a 
Art.1º - Fica o Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, representado neste 
pela Prefeita Municipal Sra. Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad, autorizado a 
conceder, a contar de 05 de dezembro de 2025, permissão de uso de solo público da 
Municipalidade, localizado na Praça dos Ferroviários – Vila Primavera em 
Cordeirópolis/SP, através da celebração de um Termo de Compromisso de Permissão 
de Uso de Solo, entre o Município de Cordeirópolis por sua Prefeitura Municipal e o 
Sr. , portador do RG nº  e CPF sob nº  Fabio Luiz Costa Barbosa 43.521.605-3
336.985.368-03, residente e domiciliado na cidade de Araras SP, na Rua Rouxinol nº 
72, , CEP – '13601-432, denominado Conjunto Habitacional Narciso Gomes
simplesmente “Permissionário”, tem justo e acordado, as condições estipuladas 
neste “Decreto” e no “Termo de Compromisso”, a ser assinado pelas partes.

Art. 2º - O uso da área publica especificado no artigo anterior, com área que mede 24 

m² (vinte e quatro metros quadrados), se destinará a comercialização no ramo de 

atividade de venda de lanches e refrigerantes, no horário das 17h00min as 22h00min 

(de segunda feira a domingo).

Art. 3º - O “Permissionário” recolherá mensalmente nas agências bancárias 

conveniadas ou lotérica por meio de boleto disponibilizado pela Secretaria de Obras e 

Planejamento, a taxa mensal de Uso e Ocupação de Solo, equivalente a 1,20 

UFIRCO por m², conforme Tabela anexada na Lei Complementar nº 399/2024, com 

reajuste anual pela UFIRCO (Unidade Fiscal de Referência de Cordeirópolis).

Art. 4º - O atraso de pagamento da taxa prevista no artigo 3º deste Decreto será 

cobrado multa conforme a Lei Complementar nº 050/1997.

Art. 5º - A concessão de permissão de uso, outorgada no “caput” do artigo 1º deste, é 

feita a título precário e por prazo certo e determinado de 05 (cinco) anos, e poderá ser 

prorrogada automaticamente por igual período, obedecendo ao que preceitua a Lei 

Federal 14.133/2021, com suas posteriores alterações.

§ 1º - A concessão de permissão prevista no “caput” do artigo 5º poderá ser revogada 

pela “Promitente”, a qualquer tempo, não gerando direitos ou indenizações ao 

Permissionário, a qual receberá aviso com antecedência mínima de 90 (noventa) 

dias.

§ 2º - A prorrogação prevista no “caput” do artigo 5º deste Decreto fica condicionada a 

quitação de todos os emolumentos, tributos municipais, estaduais e federais que 

incidam ou venha incidir sobre a presente outorga.

§ 3º - Durante a vigência da permissão ora concedida, o “Permissionário” fica 

obrigado a pagar de todos os emolumentos, tributos municipais, estaduais e federais 

que incidam ou venha incidir sobre a presente outorga.

§ 4º - A celebração de Termo de Permissão de Uso de solo, não exime o 

“Permissionário” da obrigação de cumprir as normas de Posturas municipais, de 

Saúde, de segurança, de Trânsito e de Edificações, do Plano Diretor do Município e 

demais existentes para cada tipo de atividade a ser exercida.

§ 5º - Findo o prazo estipulado no artigo 5º deste Decreto, o “Permissionário” 

restituirá a área publica a que se refere o artigo 1º, a posse direta da “Prefeitura 

Municipal de Cordeirópolis”, inclusive com todos os melhoramentos e benfeitorias, 

porventura nela realizado, sem direito a quaisquer eventuais indenizações ou retenção 

do local permitido

§ 6º - Ceder temporariamente á área, para realização de eventos promovidos pela 

Prefeitura Municipal; o qual receberá aviso com antecedência mínima de 15 (quinze) 

dias.

Art. 6º - O “Permissionário”, não poderá transferir, sub-ceder, emprestar, arrendar ou 

locar a terceiros, no todo ou em parte, a permissão outorgada neste Decreto, sem 

prévia e expressa autorização da “Promitente”, devendo também cumprir 

rigorosamente as seguintes condições:

I - Será de exclusiva responsabilidade do “Permissionário”, a instalação de 
equipamentos;

II - Os custos de instalação e manutenção e manutenção serão por conta e 
responsabilidade do “Permissionário”, como também os danos causados a 
terceiros;

III - É dever do “Permissionário”:

a - Utilizar o local exclusivamente para os fins descritos neste Decreto:
b - Submeter-se a FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal:
c - Acatar as solicitações que lhe forem impostas, visando às 
regularizações ou melhorias que se fizerem necessárias no local, 
responsabilizando-se por danos que venham a ocorrer, como também 
restituí-lo quando.

Art. 7º - É vedado ao “Permissionário”:

I – utilizar mesas e cadeiras além da área pressionada já estabelecida
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II – instalar ou fazer funcionar qualquer equipamento ou acessório não 

autorizado pela Prefeitura Municipal;

III – utilizar ou permitir a utilização de aparelhos sonoros de fruição ou 

quaisquer outros equipamentos ou instrumentos que possam acarretar 

perturbação do sossego público, sem prévia e expressa autorização da 

Prefeitura Municipal;

IV – afixar faixas e cartazes no solo e nas calçadas, bem como pendurá-los em 

árvores, postes de iluminação, telões ou caixas de som;

V – Não comercializar por mais de dois finais de semana seguidos;

VI – promover qualquer alteração nas áreas externas;

VII – transferir a permissão ou ceder a terceiros, ainda que informalmente, 

seja a título gratuito ou oneroso; e,

VIII – construir qualquer tipo de acréscimo, avanço ou cobertura, e tampouco 

a instalação de equipamentos ou mobiliário.
 

Art. 8º - Na área dos serviços ficam vedadas:

I – a comercialização de produtos não aprovados pelos órgãos de fiscalização 

e controle sanitário.

Art. 9º - O não cumprimento das condições deste Decreto, notadamente quanto à 

ausência de pagamento nas datas aprazadas e infrigência do inciso III, e respectivas 

alíneas do artigo 6º deste, implicará na resilição da permissão outorgada.

Art. 10 - A inobservância pelo “Permissionário” do que preceitua os artigos 
constantes deste Decreto, acarretará as seguintes sanções administrativas:

            I - Advertência
           II - Cassação da outorga, com desocupação imediata da área ocupada.

Art. 11 - Caberá exclusivamente ao Permissionário suportar os danos pessoais ou 

patrimoniais originados de caso fortuito, força maior, ou decorrente da ação de 

terceiros, contra o imóvel objeto desta permissão.

Art. 12 - Toda e qualquer benfeitoria que vier a ser introduzida no bem público objeto 

da permissão de uso a ele ficará incorporada, não gerando à permissionária qualquer 

direito de indenização ou retenção.

Art. 13 - Na hipótese do Permissionário renunciar ou desistir da permissão, ou 

deixar de exercer a atividade, não poderá reclamar do Poder Público, indenização a 

qualquer título.

Art. 14 - A permissão de uso outorgada não gera ao Permissionário qualquer direito 

de natureza empresarial, como fundo de comércio, ponto comercial e outros, sendo 

vedada a transferência da permissão a terceiros, onerosa ou gratuitamente.

Art. 15 - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de dezembro de 2025, 127 do Distrito 
e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 05 de 
dezembro de 2025.
                                                                    

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e  Cidadania

Decreto nº 7.079 de 05 de dezembro de 2025

Aprova o Regimento Interno do , Fundo Social de Solidariedade de Cordeirópolis
conforme especifica.

	 Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Município de 
Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.436/2025; e, 
Considerando - o disposto no Processo Administrativo nº 15912/2025.

D e c r e t a

Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Interno do Fundo Social de Solidariedade do 
Município de Cordeirópolis, anexo ao Processo Administrativo nº 15912/2025.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de dezembro de 2025, 127 do Distrito 
e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 05 de 
dezembro de 2025.
                                                                       

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e  Cidadania

Lei Complementar nº 414 de 12 de dezembro de 2025

(Projeto de Lei Complementar da Mesa Diretora da Câmara Municipal)

Dispõe sobre a reestruturação do quadro de pessoal da Câmara Municipal de 
Cordeirópolis, altera a Lei Complementar nº 240, de 03 de abril de 2017, para 
extinguir cargos, criar o cargo de Assessor da Presidência, alterar a referência e 
as atribuições do cargo de Recepcionista, e redefinir as atribuições dos cargos 
de assessoramento.

  A Prefeita do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que Câmara 
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Municipal de Cordeirópolis aprovou e ela promulga a seguinte Lei 
Complementar. 

Art. 1º - Ficam extintos os seguintes cargos do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de Cordeirópolis, constantes da Lei Complementar nº 240, de 03 de abril de 
2017.

I - Do Anexo I (Quadro de Pessoal - Empregos Públicos de Provimento 
Permanente): 

a) 01 (um) cargo de Técnico de Informática. 

b) 01 (um) cargo de Servente Masculino.

II - Do Anexo I-A (Empregos Públicos de Provimento em Comissão): 

a) 01 (um) cargo de Chefe de Gabinete.

Art. 2º - O Anexo I-A (Empregos Públicos de Provimento em Comissão) da Lei 
Complementar nº 240, de 03 de abril de 2017, passa a vigorar com a seguinte 
alteração na distribuição dos cargos de assessoramento:

Art. º - O Anexo I (Quadro de Pessoal - Empregos Públicos de Provimento 3
Permanente) da Lei Complementar nº 240, 03 de abril de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:

I - A referência do cargo de Recepcionista fica alterada do Grau 03 para o 
Grau 05.

Art. 4º - O Anexo III (Descrição Sumária e Detalhada) da Lei Complementar nº 
240, de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - A descrição das atribuições do cargo de Recepcionista é alterada para 
incluir:

“Descrição Detalhada: (...) 

k) Ser responsável pela gestão do Serviço de Informação ao Cidadão (SIC), 
recebendo, registrando e encaminhando os pedidos de informação formulados com 

base na , bem como Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/2011)
monitorando os prazos e comunicando as respostas aos solicitantes. 

l) Executar as rotinas de gestão documental da Câmara Municipal, incluindo 
protocolo, arquivamento de processos encerrados e documentos arquivados de cada 
setor/departamento/divisão e sua devida tramitação dentro do arquivo da Câmara, 
zelando pela organização e preservação do acervo físico e digital, de acordo com a 
Lei de Gestão Documental desta Casa de Leis.”

II - A descrição das atribuições do cargo de Assessor de Vereador é 
alterada para:

“Assessor de Vereador - Cargo em Comissão

Descrição Sumária: Prestar assessoramento político, parlamentar e 
estratégico, de natureza direta e imediata ao Vereador a que estiver vinculado, em 
funções que exijam especial relação de confiança para o pleno exercício do mandato.

Descrição Detalhada:

I - Auxiliar o Vereador na execução da estratégia política de seu mandato. 

II - Sugerir e elaborar minutas de discursos e proposituras legislativas que 
reflitam a orientação política do Vereador.

 
III - Prestar assessoramento legislativo e parlamentar, interpretando dados e 

pareceres técnicos sob a ótica das orientações políticas definidas pelo Vereador.
 
IV - Assessorar o Vereador nos seus contatos e atendimentos de natureza 

política com munícipes, lideranças e órgãos públicos. 

V - Assessorar na organização da agenda política e de representação do 
Vereador, acompanhando-o em eventos e reuniões estratégicas. 

VI - Assessorar o Vereador na análise de normas e projetos, bem como na 
fiscalização dos atos do Poder Executivo, sob a perspectiva política do mandato.

 
VII - Realizar a articulação política junto às áreas técnicas da Câmara para 

viabilizar as atividades de interesse do Gabinete Parlamentar.”

III - Fica acrescida a descrição das atribuições do cargo de Assessor da 
Presidência:

“Assessor da Presidência - Cargo em Comissão

Descrição Sumária: Prestar assessoramento político, institucional e 
estratégico direto ao Vereador-Presidente, auxiliando-o no exercício da vereança e na 
condução política e administrativa da Presidência da Câmara, em funções que exijam 
especial e estrita relação de confiança.

Descrição Detalhada:

I - Auxiliar o Vereador-Presidente na execução da estratégia política de seu 
mandato parlamentar e de sua gestão à frente da Presidência. 

II - Sugerir, redigir e organizar os discursos e pronunciamentos oficiais do 
Vereador-Presidente.

 
III - Elaborar, sob a orientação direta do Vereador-Presidente, minutas de 

proposituras legislativas e atos da Presidência que reflitam sua linha de atuação 
política e institucional. 

IV - Prestar assessoramento legislativo e parlamentar qualificado, 
interpretando cenários, dados e pareceres técnicos sob a ótica das orientações 
políticas e institucionais definidas pelo Vereador-Presidente.

 
V - Assessorar o Vereador-Presidente em seus atendimentos e contatos 

políticos com munícipes, autoridades, órgãos públicos e organizações da sociedade 
civil. 

VI - Assessorar na concepção e análise de normas, leis, resoluções e demais 
instrumentos, bem como na análise de projetos e medidas de fiscalização 
orçamentária, sob a perspectiva política do mandato e da gestão da Câmara. 

VII - Prestar assistência direta às atividades políticas e de representação do 
Vereador-Presidente, subsidiando-o na elaboração de propostas e na articulação com 
a comunidade.

 
VIII - Coletar e analisar dados para fundamentar e motivar a iniciativa ou 

manifestação legislativa e institucional, à luz das características políticas do Vereador-
Presidente.”

IV - Ficam revogadas as descrições de atribuições dos cargos extintos por esta 
Lei.

Art. 5º - As atividades de natureza puramente administrativa, burocrática, operacional 
ou de suporte geral não se incluem nas atribuições dos cargos de Assessor de 
Vereador e Assessor da Presidência, devendo ser executadas por servidores 
ocupantes de cargos de provimento efetivo.

Art. 6º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

 
“ANEXO I-A Empregos Públicos de Provimento em Comissão 

 

 
Quantidade 

 
Denominação 

 
Referência 

 
Escolaridade 

... ... ... ... 

08 Assessor de Vereador D Ensino Superior 

01 Assessor da Presidência D Ensino Superior 

... ... ... ... 

(Mantêm-se inalteradas as demais disposições do Anexo I-A que não conflitem com esta Lei.)” 
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Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de dezembro de 2025, 127 do 

Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 12 de 

dezembro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Lei Complementar nº 415 de 12 de dezembro de 2025

Dispõe sobre pagamento de complementação única até o mês de janeiro de 

2026, no vale alimentação aos servidores da Prefeitura Municipal de 

Cordeirópolis e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis - 

SAAE, nos termos da Lei Municipal nº 2.931, de 20.01.2014), com posteriores 

alterações, conforme especifica.

   A Prefeita do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que Câmara 
Municipal de Cordeirópolis aprovou e ela promulga a seguinte Lei Complementar. 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer o pagamento de 
complementação única até o mês de janeiro de 2026, no vale alimentação aos 
servidores da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Cordeirópolis = SAAE, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Art. 2º – As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por 
conta de verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de dezembro de 2025, 127 do Distrito 

e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 12 de 

dezembro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Lei Complementar nº 416 de 12 de dezembro de 2025

(Projeto de Lei Complementar de autoria da Mesa Diretora) 

Dispõe sobre pagamento de complementação única a ser pago até o mês de 
janeiro de 2026, no vale alimentação aos servidores da Câmara Municipal de 
Cordeirópolis, nos termos da Lei Municipal nº 2.327, de 20 de fevereiro de 2006, 
com posteriores alterações conforme especifica.

   A Prefeita do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que Câmara 
Municipal de Cordeirópolis aprovou e ela promulga a seguinte Lei Complementar. 

 
Art. 1º - Fica a Câmara Municipal de Cordeirópolis, autorizada, de forma excepcional, a 
efetuar o pagamento de complementação única no mês de dezembro de 2025 no valor 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), a ser creditado exclusivamente no vale-alimentação 
dos servidores da Câmara Municipal.

Art. 2º - O valor de que trata o art. 1º não tem natureza salarial, não integra a 
remuneração, não se incorpora a quaisquer benefícios futuros, nem servirá de base 
para cálculo de férias, décimo terceiro salário, FGTS, contribuições previdenciárias ou 
qualquer outra vantagem remuneratória, em conformidade com o art. 457 da CLT e 
com os entendimentos jurisprudenciais vigentes.

Art. 3º - O pagamento ocorrerá exclusivamente por meio do cartão/tíquete fornecido 
pela empresa contratada pelo Poder Legislativo para administração do vale-
alimentação, sendo vedado o pagamento em espécie ou por meio diverso que possa 
modificar a natureza da parcela.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de dezembro de 2025, 127 do Distrito 

e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 12 de 

dezembro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Lei nº 3.458 de 09 de dezembro de 2025

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS/SP, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2026, CONFORME ESPECIFICA.

A Prefeita do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que Câmara 
Municipal de Cordeirópolis aprovou e ela promulga a seguinte Lei. 
 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Cordeirópolis/SP,  
para o exercício financeiro de 2026, correspondendo:

	 I – O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus 
fundos especiais, órgãos e entidades da administração direta e indireta;

II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e órgãos 
a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos instituídos e 
mantidos pelo Poder Público.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

	 Art. 2º - A receita orçamentária é estimada na forma dos quadros I, I-A, II, III e 
IV, que fazem parte integrante desta Lei, em R$ 325.000.000,00 (trezentos e vinte e 
cinco milhões de reais) e se desdobra em:

 I - R$ 312.007.000,00 (trezentos e doze milhões e sete mil reais) do 
Orçamento Fiscal; e,

 II - R$ 12.993.000,00 (doze milhões e novecentos e noventa e três mil reais) 
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do Orçamento da Seguridade Social.

Art. 3º - A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor, com a estimativa 
constante do seguinte desdobramento:

SEÇÃO II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

	 Art. 4º - A despesa é fixada na forma dos quadros I, I-B, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI 
E XII, que fazem parte integrante desta lei, em R$ 325.000.000,00 (trezentos e vinte e 
cinco milhões de reais), na seguinte conformidade:

I - R$ 248.143.000,00 (duzentos e quarenta e oito milhões e cento e quarenta 
e três mil reais) do Orçamento Fiscal; e,

II -R$ 76.857.000,00 (setenta e seis milhões e oitocentos e cinqüenta e sete 
mil reais) do Orçamento da Seguridade Social.

Art. 5º - A despesa fixada está assim desdobrada:

I - POR CATEGORIA ECONÔMICA:

II- POR ÓRGÃOS DO GOVERNO:

III – POR FUNÇÕES:

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

	 Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
créditos suplementares em reforço às dotações orçamentárias, mediante o	 u s o 
dos	 recursos previstos no artigo 43 da Lei Federal nº 

Quarta-feira, 17 de Dezembro de 2025



Jornal Oficial do Municipío de

Cordeirópolis

4.320/1964,

I - de 9% (nove por cento) do total da despesa fixada, constante do artigo 4º 
desta Lei; e,.

II - do valor da dotação consignada como Reserva de Contingência, para 
cumprir as determinações dos artigos 5º, III, "b", da Lei de Responsabilidade Fiscal e 8º 
da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001.

	 	 Parágrafo único -  A dotação consignada como Reserva de 
Contingência servirá igualmente para cobrir a abertura de Créditos Adicionais 
Especiais, autorizadas em Lei.

	 Art. 7º - Além do disposto no artigo anterior, fica o Poder Executivo igualmente 
autorizado a abrir créditos suplementares:

I - necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais, legais e de 
convênios ou congêneres, até o limite das obras de exercícios anteriores desses 
recursos e do seu excesso de arrecadação em 2026;

II - vinculados a operações de crédito até o limite dos valores contratados, 
desde que não incluídos na estimativa de receita constante desta Lei;

III - destinados a cobrir insuficiências nas dotações orçamentárias dos 
grupos de natureza de despesa "Pessoal e Encargos Sociais", "Juros e Encargos da 
Divida" e "Amortização da Dívida", até o limite da soma dos valores atribuídos a esses 
grupos e, quando para atender ao pagamento de sentenças judiciais nas condições e 
formas determinadas pela Constituição, até o limite de 20% (vinte por cento) da soma 
dos valores dos grupos de despesas;

IV - para melhorar a eficiência na execução dos programas por meio de 
reforços de dotações, usando-se como recurso a anulação de dotações de créditos de 
outras ações, nos termos do artigo 43, paragrafo 1º, inciso III, da Lei 4.320/64, até o 
limite de ½ (um meio) da receita prevista para o exercício.

V - destinados à cobertura de despesas de entidades da Administração 
Indireta, até o limite dos respectivos superávits financeiros do exercício anterior, bem 
como do excesso de arrecadação das suas receitas próprias, somado ao excesso de 
transferências financeiras a elas efetuadas durante o exercício.

	 Art. 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, no curso da 
execução orçamentária, operações de crédito nas espécies, limites e condições 
estabelecidos em Resolução do Senado Federal e na legislação federal pertinente, 
especialmente na Lei Complementar Nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 9º - As metas fiscais de receita e de despesa e os resultados primário e nominal 
apurados segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da Compatibilidade da 
Programação do Orçamento com as Metas de Resultados Fiscais, atualizam as metas 
fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2026.

Art. 10 - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se 
modificadas por Leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de 
qualquer modo, programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos.

	 Art. 11 - As transferências financeiras da Administração Direta para a Indireta, 
incluídas as efetuadas para a Câmara Municipal, e vice-versa, obedecerão ao que 
estiver estruturado pelos créditos orçamentários e adicionais.

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2026.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 09 de dezembro de 2025, 127 do Distrito 

e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 09 de 

dezembro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Lei nº 3.459 de 12 de dezembro de 2025

Altera dispositivos da Lei Ordinária nº 3.438/2025 que dispõe sobre as diretrizes 
e normas para a regularização onerosa de construções já edificadas em 
desconformidade à legislação urbanística do Município de Cordeirópolis/SP, e 
dá outras providências.

A Prefeita do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que Câmara 
Municipal de Cordeirópolis aprovou e ela promulga a seguinte Lei. 

Art. 1º - O “caput” e o § 2º do art. 1º da Lei Municipal 3.438/2025 passam a vigorar com 
a seguinte redação, acrescendo-se o § 3º: 

“Art. 1º - Esta Lei estabelece diretrizes e normas para Regularização 
Onerosa das construções localizadas no Município de Cordeirópolis/SP, em 
desconformidade com as legislações urbanísticas e que, comprovadamente, tenham 
sido implantadas e estejam consolidadas e habitáveis até a data de publicação da lei, 
atrelado ao georreferenciamento de fevereiro de 2024 – Arquivo Oficial Municipal.

§ 1º - ...........................................................................................

§ 2º - Será considerada obra executada, a edificação que estiver, no 
mínimo, lajotada ou coberta, até a data indicada no “caput” deste artigo.

§ 3º - As disposições desta lei não se aplicam a Operação Urbana 
Consorciada, prevista no artigo 77 da Lei LC nº 177/2011 (Plano Diretor).”

Art. 2º - Os § 2º e 3º do artigo 2º da Lei Municipal 3.438/2025 passam a vigorar com a 
seguinte redação, transformando-se em § 1º e § 2º: 

Art. 2º - (...)

§ 1º - Para os casos onde os recuos laterais forem inferiores à 1,50m (um 
metro e cinqüenta centímetros) e possuírem aberturas voltadas para os vizinhos, 
deverá ser anexada declaração do vizinho confrontante com o respectivo recuo, dando 
a devida anuência para a aprovação do imóvel. A Declaração deverá conter os dados 
do imóvel vizinho e de seu proprietário assinado e reconhecido firma, sendo 
dispensável o reconhecimento de firma quando o proprietário comparecer 
pessoalmente com documentos, lançando assinatura na declaração diante de 
funcionário público e atestado por este. 

§ 2º - As obras construídas para fins residenciais, comerciais e de serviços 
passíveis de regularização, deverão apresentar, quando solicitado pela Secretaria 
competente, o Estudo de Incômodo ou Impacto de Vizinhança - EIV, elaborado por 
profissional conforme Plano Diretor.

Art. 3º - O inciso VIII do artigo 5º da Lei Municipal 3.438/2025 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 5º (...)

VIII - exclusivamente durante a vigência desta lei, os projetos caracterizados 
como duas ou mais residências passíveis de regularização, conforme critérios 
estabelecidos, construídos até a data de publicação desta lei, poderão ser aprovados.”

Art. 4º - Fica incluído o parágrafo único no artigo 6º da Lei Municipal 3438/2025, com a 
seguinte redação: 

“Art. 6º - (...)

Parágrafo único – Os imóveis passiveis de regularização onerosa com duas 
ou mais unidades habitacionais por lote serão cadastrados por unidades pelo 
Departamento de Cadastro Imobiliário Municipal.”

Art. 5º - O artigo 8º da Lei Municipal 3438/2025 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

12
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“Art. 8º - O procedimento para regularização onerosa obedecerá às 
seguintes fases: 

I- apresentação dos documentos de que trata o artigo 5º;

II-  análise técnica;

III - vistoria “in loco”, para verificar os seguintes itens:

a) se o projeto apresentado confere com o local 
(Recuos, área construída, pavimentos e quadro de 
dependências);

b) se o imóvel tem características de uma, duas ou 
mais residências, conforme artigo 5º, inciso VIII;

c) tipo de ocupação	(residencial, comércio e serviços).

IV - durante a análise técnica dos documentos e do projeto 
apresentado, poderão ser solicitadas correções ou juntada de 
documentos necessários através de: “COMUNIQUE-SE”;

V - a aprovação ou indeferimento do processo, visando às restrições 
desta Lei, será analisado pela Secretaria Municipal de Obras e 
Planejamento;

VI - cobrança da multa compensatória e a entrega de mudas 
estabelecida no artigo 9º.

Parágrafo único - Caso as solicitações do Município não 
sejam atendidas pelo requerente no prazo de 90 (noventa) dias após 
recebimento de comunicado expedido: “COMUNIQUE-SE”, o 
processo será indeferido, e encaminhado ao Departamento 
Tributário para avaliação de emolumentos e taxas devidas, no que 
couber, e será arquivado.”

Art. 7º - O artigo 9º da Lei Municipal 3438/2025 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 9º - A regularização onerosa incidirá multa compensatória em pecúnia 
e em entregas de mudas nativas para revitalização ambiental. 

	 § 1º - No caso da multa em pecúnia prevista no art. 96 da Lei 
Complementar nº 178 de 29 de dezembro de 2011 serão calculadas através do 
UFIRCO. 

	 § 2º - De todos os valores devidos e relativos à regularização 
onerosa, a multa por m² será direcionada aos cofres públicos do Município, podendo 
ser destinados a outros setores específicos por meio de Lei, dentro das normas 
vigentes do País.

	 § 3º - Além da multa em pecúnia, será estipulado a entrega de mudas 
de espécie nativa, que será destinada a Secretaria do Meio Ambiente.”

Art. 8º - O artigo 15 da Lei Municipal 3.438/2025 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 15. - Todos os valores devidos (multa compensatória, taxas, 
emolumentos e outros tributos que trata desta Lei) poderão ser parcelados em até 5 
(cinco) vezes, quando o valor não for superior a 100 (cem) UFIRCO, e em até 10 (dez) 
vezes, quando superior 100 (cem) UFIRCO.”

Art. 10 – Ficam revogados o inciso II do artigo 7º, o artigo 10 e o artigo 16 da Lei 
Municipal 3.438/2025.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de dezembro de 2025, 127 do Distrito 

e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 12 de 

dezembro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 51/2025
Processo Administrativo nº 14.472/2025

Objeto: “Registro de preço para futura e eventual aquisição de próteses totais ou 
parciais l”
Fica suspenso a licitação mencionada com sessão agendada pra o dia 
08/01/2026 às 09:00 horas para revisão do termo de referência. Nova data da 
sessão será publicada posteriormente.

Setor de Licitações – Secretaria Municipal de Administração

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 36/2025

Objeto: “Aquisição de materiais permanentes e equipamentos destinados às 

Unidades Básicas de Saúde de Cordeirópolis, para cumprir a Proposta Nº 

97536445000124001- ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO 

PRIMÁRIA DE SAÚDE, Portaria nº4692/2024 - Recursos Federais, e Emendas 

Impositivas Nº 23, 33 e 62/2025”.

	 Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad, usando das atribuições inerentes à 

qualidade de Prefeita Municipal, nos moldes do que estabelece o inciso IV, do artigo 

71, da Lei Federal N.º: 14.133/21 e alterações, HOMOLOGA a decisão da Pregoeira, 

Adriana das Neves Leandro, nomeada pela Portaria N.º 13.192/2025, quanto ao 

Pregão Eletrônico n.º 39/2025, “Aquisição de materiais permanentes e 

equipamentos destinados às Unidades Básicas de Saúde de Cordeirópolis, para 

cumprir a Proposta Nº 97536445000124001- ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 

SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE, Portaria nº4692/2024 - Recursos 

Federais, e Emendas Impositivas Nº 23, 33 e 62/2025”, classificando como 

vencedora as empresas: EQSAUDE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 27.971.028/0001-22, com valor total 

de R$8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) para o item 09; PREPAVE COMÉRCIO 

DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 44.384.524/0001-

07, com valor total de R$ 18.702,00 (dezoito mil e setecentos e dois reais) para os 

itens 14, 23, 24, 25 e 26; GRS COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

45.909.091/0001-10, com valor total de R$12.000,00 (doze mil reais) para o item 16; 

K.C.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 

nº 09.251.627/0001-90, com valor total de R$5.311,00 (cinco mil e trezentos e onze 

reais) para os itens 05 e 06; LOGGEN PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no 

CNPJ sob nº 24.980.102/0001-89, com valor total de R$7.409,22 (sete mil e 

quatrocentos e nove reais e vinte e dois centavos) para o item 13; MICROFORT 

INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 24.675.507/0001-03, com valor total 

de R$35.912,00 (trinta e cinco mil e novecentos e doze reais) para os itens 17, 18, 19, 

27 e 29; NEUROSOFT – EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 08.172.474/0001-22, com valor total de R$35.850,00 (trinta e 

cinco mil e oitocentos e cinquenta reais) para os itens 08 e 10; NEXUS COMERCIAL 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 52.706.672/0001-10, com valor total de R$5.166,40 

(cinco mil e cento e sessenta e seis reais e quarenta centavos) para os itens 15, 21 e 

22; SILVIO VIGIDIO ME, inscrita no CNPJ sob nº 21.276.825/0001-03, com valor total 

de R$2.340,00 (dois mil e trezentos e quarenta reais) para os itens 01 e 12; SOUL 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, 
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inscrita no CNPJ sob nº 51.659.136/0001-49, com valor total de R$534,59 

(quinhentos e trinta e quatro reais e cinquenta e nove centavos) para o item 28; 

VISAMED COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

08.380.296/0001-25, com valor total de R$34.000,00 (trinta e quatro mil reais) para o 

item 04; V.S. COSTA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.286.960/0001-83, com 

valor total de R$3.115,00 (três mil e cento e quinze reais) para os itens 03 e 11; com 

pagamento efetuados no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do 

Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s), nas 

quantidades efetivamente entregues no período.

	 Os itens 02, 07 e 20 resultaram FRACASSADOS.

	 Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta licitação às empresas 

EQSAUDE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, PREPAVE 

COMÉRCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, GRS COMÉRCIO LTDA, 

K.C.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, LOGGEN 

PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, MICROFORT INFORMÁTICA LTDA, 

NEUROSOFT – EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS LTDA, NEXUS 

COMERCIAL LTDA, SILVIO VIGIDIO ME, SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, VISAMED COMÉRCIO DE MATERIAL 

HOSPITALAR LTDA e V.S. COSTA & CIA LTDA .

Cordeirópolis, 10 de dezembro de 2025.

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAADPREFEITA MUNICIPAL

Extrato do 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 053/2025.
Processo Administrativo nº 12.557/2025
Processo Originário (Pai) nº 2.570/2025
Pregão Eletrônico nº 15/2025 - Registro de preço de medicamentos para composição 
da RENAME (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais), REMUME (Relação 
Municipal de Medicamentos), medicamentos utilizados na UPA.
Detentora da Ata de Registro: Goldenplus Comércio de Medicamentos e Produtos 
Hospitalares Ltda.
Do Aditamento: Fica reequilibrado o valor do item 206 – Diosmina 450mg + 
Hesperidina 50mg da Ata de Registro de Preços nº 53/2025 no valor unitário de R$ 
0,43 (quarenta e três centavos). 
Data da vigência: a partir de 01/12/2025
Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Licitações

Extrato do 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 073/2025.
Processo Administrativo nº 12.565/2025
Processo Originário (Pai) nº 2.570/2025
Pregão Eletrônico nº 15/2025 - Registro de preço de medicamentos para composição 
da RENAME (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais), REMUME (Relação 
Municipal de Medicamentos), medicamentos utilizados na UPA.
Detentora da Ata de Registro: Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda.
Do Aditamento: Fica reequilibrado o valor do item 219 – Dobutamina 250 mg 
ampola 20 ml da Ata de Registro de Preços nº 073/2025 no valor unitário de R$ 
6,32 (seis reais e trinta e dois centavos).  
Data da vigência: a partir de 24/09/2025
Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Licitações

EXERCÍCIO DE APRESENTAÇÃO DA RESERVA  - EXAR/2025
                                                    CONVOCAÇÃO

Os reservistas ( oficiais; subtenentes e sargentos; cabos e soldados ) na 
“ Disponibilidade”, quatro anos após terem sido transferidos para reserva ou 
licenciados, e em dia com suas obrigações militares, poderão realizar o Exercício de 
Apresentação da Reserva pela Internet   (EXARNET), disponível no site 
www.exarnet.eb.mil.br de 01 Dez  25 até 31 Jan 26.

Os reservistas em atraso ou da 5ª apresentação ( licenciados em 2020 ) 
devem procurar a Junta de Serviço Militar de seu município, de 09 a 16 Dez 25, para a 

apresentação PRESENCIAL.

“SERVIÇO MILITAR – A SEGURANÇA DO BRASIL EM NOSSAS 
MÃOS”

                   
MARCIA AP. FERNANDES LUCKE

SECRETÁRIA DA JSM/045

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO E REAJUSTE CONTRATUAL

1º Termo de Prorrogação e Reajuste do Contrato nº 013/2024

Licitação: Pregão Eletrônico nº 008/2024
Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: MHF TECNOLOGIAS AMBIENTAIS LTDA. EPP
Objeto: Prorrogação do Contrato 013/2024 que tem como objetivo a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços terceirizados de mão de obra, de 
forma contínua, para apoio operacional da estação de tratamento de esgoto de 
Cordeirópolis/SP.
Valor Reajustado Mensal: R$ 22.567,00
Data da Assinatura do Termo de Aditamento: 28 de novembro de 2025

Marco Rogério Gomes da Silva
Presidente Executivo

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

4º Termo de Prorrogação e Reajuste de Preço ao Contrato nº 004/2021

Licitação: Pregão Presencial nº 004/2021
Contrato: nº 004/2021
Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: CEBI – CENTRO ELETRÔNICO BANCÁRIO INDUSTRIAL LTDA.
Objeto: Prorrogação e reajuste do Contrato 004/2021 que tem como objetivo a 
contratação de empresa para a prestação de serviços de fornecimento da licença 
de uso e manutenção mensal de sistemas de informática, compreendendo a gestão 
de cobrança e arrecadação completa, gestão de serviços, leitura, entrega 
simultânea de contas e módulo de controle interno, para uso diário pela Gestão 
Comercial de Saneamento do SAAE de Cordeirópolis/SP.
Valor Reajustado Global: R$ 256.128,00 (duzentos e cinquenta e seis mil e cento 
e vinte oito reais).
Data da Assinatura do Termo de Aditamento: 05 de dezembro de 2025.
Prazo de Prorrogação: 12 meses.

Marco Rogério Gomes da Silva
Presidente Executivo
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Quarta-feira, 17 de Dezembro de 2025
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Jornal Oficial do Municipío de

Cordeirópolis

Cordeirópolis, 15 de dezembro de 2025.

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD
Prefeita do Município de Cordeirópolis/SP 

EDITAL DE NOTAS DAS PROVAS OBJETIVAS

A Prefeitura do Município de Cordeirópolis/SP, usando de suas atribuições legais, torna 

público o EDITAL DE NOTAS DAS PROVAS OBJETIVAS do Processo Seletivo n° 

03/2025, conforme segue:

Quarta-feira, 17 de Dezembro de 2025
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Cordeirópolis
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